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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - MA 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO. FASE 
INTERNA. MINUTA EDITAL. PREGÃO 
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 
NATURAL {GALÃO, GARRAFAS E COPOS). 
PARECER FAVORÁVEL A LEGALIDADE DA 
MINUTA DE EDITAL E A REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

ASSUNTO: Análise juridica da minuta de edital e anexos de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços - tipo menor preço. 

1. RELATÓRIO: 

Veio a esta Assessoria, para análise juridica, sobre a legalidade da 
minutade edital no processo administrativo nº 5800/2022 - de licitação em exame, 
em sua fase interna, na modalidade Pregão Eletrônico visando à contratação de 
empresa para fornecimento de "AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL 
(GALÃO, GARRAFAS E COPOS)" visando atender as demandas da Prefeitura 
Municipal e Secretarias de Santa Inês - MA. 

A justificativa da escolha na modalidade Pregão Eletrônico visa 
atender o princípio da legalidade conforme art. 37, caput da CF / 88, considerando 
que o objeto a ser licitado, que de fato, se enquadra no conceito de "fornecimentode 
bens de consumo" a que se refere o art. 1º, parágrafo único da Lei Nº 10.520/2002, 
o processo administrativo cumpre as exigências do art. 3° da Lei Nº 10.520/2002 
(Fase preparatória do pregão). 

Consta nos autos, que o processo passou pelas autorizações 
necessárias das autoridades competentes, pela colheita de valores de mercado dos 
objetos a serem licitados, pela elaboração de minuta de edital e seus anexos (termo 
dereferencia, minuta do contrato etc ... ). 

Por fim, verificou-se a obediência aos prazos e aos procedimentos 
fixadosem lei. 

Este é o breve relatório. 

2- FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 
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copos) na modalidade Pregão Eletrônico, atrai a incidência das norrif --ger ·s 
estabelecidas principalmente na Lei nº 10.520/2002, do decreto 10.024/2019 além 
das demais legislações pertinentes à matéria. 

O artigo 1 º da Lei do Pregão afirma: 

LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 
Art. 1 º Para aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta 
Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e 
serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Deste modo, podemos afirmar que a modalidade de licitação 
denominada Pregão se adéqua a espécie, visto que é a modalidade licitatória 
utilizada para as aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, 
cujos padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado, o que de fato se observa na 
modalidade escolhida. 

Além disso, o artigo 1 º do Decreto nº 10.024/ 19 regulamenta que 
o pregão na modalidade Eletrônica para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 

O Artigo 3º do Decreto n 10.024/2019, considera como serviços 
comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 
usuais do mercado. 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, 
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mercado; 

Com essa definição, podemos afirmar tranquilamente, que bens e 
serviços comuns são aqueles que não demandam significativas exigências técnicas e 
quepodem ser encontrados com facilidade no mercado. 

Desta feita, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da 
Legalidade, do Decreto nº 10.024/2019, tendo em vista que os bens a serem 
licitados enquadram-se no conceito de comuns. 

Assim, insta observar a conformidade da realização desta 
modalidade à luzdo dispositivo em comento e em consonància, também, com a Lei 
8.666/93 em seu artigo 15, inciso II e§§ 1 º a 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, comotambém está prevista no art. 11 da Lei nº 10.520/02, vejamos: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
quando efetuadas pelo sistema de registro de 
preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, poderão adotar a modalidade 
de pregão, conforme regulamento especifico. 

É importante na fase preparatória da Licitação na modalidade 
pregão eletrônico, observar os pressupostos trazidos no Artigo 8º doDecreto Federal 
nº 10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma 
eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
I estudo técnico preliminar, 
quando necessário; II - termo de 
referência; 

Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários 

necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de 
preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da 
equipe de apoio; VII edital e 
respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou 
instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso. 

Em análise das documentações acostados ao p��l!iirf€ 
o em questão, ve º:fica-se qu priori encontram-se-ate�
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exigências quanto a fase interna. Destarte, diante do já destacado antenonnente, 
a melhor técnica jurídica orienta pela possibilidade da realização do Pregão na 
forma eletrônica. 

Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos 
atende ao quedetermina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo 
o número de ordem, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção 
de que o procedimento será regido pela Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e 
ainda os beneficios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 que trata de 
beneficias e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de Pequeno 
Porte, e Decreto nº 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e horário para 
recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e 
condiçõespara assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; 
as condições de participação das empresas e a forma de apresentação das 
propostas; os critérios de julgamento; formas de contato com a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL para esclarecimento, protocolo de impugnações e 
recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das 
propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários 
a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o previsto no Art. 3º do 
Decreto n 10.024/2019. 

Quanto à necessidade de ampla pesquisa de mercado, a 
jurisprudência do TCU sinaliza no sentido de que a realização de pesquisa de 
preços de mercado é uma exigência legal para todos os processos licitatórios, 
inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade. Nesse sentido: Acórdãos 
4549/2014 - Segunda Câmara e 522/2014 - Plenário. 

A pesquisa de preços não cumpre apenas o papel de estipular o 
valor estimado ou máximo da licitação. Ao contrário, ela influencia em todo o 
processo de contratação e justamente por isso é indispensável e é imprescindível 
que sejafeita adequadamente. 

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de 
se realizarpesquisa de preços da maneira mais ampla possível de modo a verificar 
a compatibilidade das propostas apresentadas com os preços de mercado. 
Destaque-se que a obtenção de no mínimo três propostas válidas de fornecedores 
é requisito indispensável de aceitabilidade da pesquisa de preços, devendo a 
Administração não se limitar a efetuar o mínimo exigido, mas envidaresforços no 
sentido de se obter o maior número possível de cotações de fontes diversas que 
reflitam a realidade do mercado. 
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Pois bem, diante do que consta dos autos estão pre en� 
requisitos necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em 
apreço, dando o mais amplo acesso aos interessados à disputa pela contratação 
presente, portanto, o dever de realizar a melhor contratação possível, dando 
tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da 
melhor oferta para a Administração. 

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está 
embasado nos artigos da lei de regência, estando assim dentro dos limites da 
legalidade. 

3 - CONCLUSÃO: 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas 
pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse público e a 
preservação de seupatrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob a 
modalidade já referida. 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade Pregão -
Sistema de Registro de Preços, acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, 
FAVORÁVEIS à legalidade da minuta do edital e anexos e a realização do certame 
nessa modalidade na forma Eletrônica cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de Água mineral natural (galão, garrafas e copos). 

É o parecer. 

S.M.J. 


